
 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO VEREADOR GEORGE GUANABARA 

 
AO EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS. 

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa., na forma 

Legal e Regimental em vigor que, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis e, 

posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte: 

INDICAÇÃO Nº         /2026 
 

A/C Secretaria de Obras - SEOB. 

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Serra que, em caráter de urgência, 

interceda junto à Secretaria Municipal competente para que seja realizada a 

REVITALIZAÇÃO E REFORMA DE CALÇADAS E CICLOVIAS NA AV. ELDES 
SCHERRER SOUZA. 

Endereço: Avenida Eldes Scherrer Souza, S/N - Parque Residencial Laranjeiras, Serra - 

ES, CEP: 29.165-680.  

Referência: Próximo ao Terminal de Laranjeiras e em toda a extensão da avenida.  
 

Justificativa:  

A Avenida Eldes Scherrer de Souza (via limítrofe dos bairros Colina de Laranjeiras, 

CIVIT II, Parque Residencial Laranjeiras, Valparaíso e Planalto de Carapina) constitui um 

importante eixo viário de interligação entre diferentes regiões do município, desempenhando 

papel estratégico na mobilidade urbana local. Atualmente, observa-se que as calçadas ao 

longo de sua extensão apresentam, em alguns trechos, condições precárias, com pisos 

deteriorados, desnivelados e sem manutenção adequada. De igual modo, a infraestrutura 

cicloviária é descontínua, inexistindo em alguns pontos da via. 

Tal cenário compromete a segurança e o conforto de pedestres e ciclistas, além de 

dificultar a acessibilidade, especialmente para pessoas com mobilidade reduzida. A 

ausência de padronização e continuidade das calçadas e ciclovias também prejudica a 

fluidez dos deslocamentos não motorizados e desestimula o uso de modos de transporte 

mais sustentáveis. 
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Destaca-se, ainda, que a referida avenida é amplamente utilizada por estudantes 

em deslocamento para instituições de ensino, por trabalhadores que a utilizam diariamente 

como rota de acesso a seus locais de trabalho, bem como por praticantes de atividades 

físicas, como caminhadas, corridas e ciclismo.  

Diante disso, justifica-se a necessidade de implantação de um projeto integrado de 
revitalização que contemple a padronização, uniformização e continuidade das 
calçadas e ciclovias em toda a extensão da avenida, incluindo a execução de trechos 

atualmente desprovidos de infraestrutura adequada. Considerando o elevado fluxo de 

pessoas e veículos na região, tais intervenções são fundamentais para promover maior 

segurança viária, acessibilidade universal e incentivo à mobilidade urbana sustentável, 

contribuindo, assim, para a melhoria da qualidade de vida da população. 

Na certeza de contarmos com o preito e atenção ao presente pedido de Indicação, 

agradecemos. 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 23 de março de 2026. 

GEORGE QUEIROZ VIEIRA  
GEORGE GUANABARA  
VEREADOR (PODEMOS)  

(Documento assinado eletronicamente) 
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ANEXO 
 

 
 

 
Imagem 1 - Localização da Av. Eldes Scherrer Souza, s/n - Pq. Residencial Laranjeiras, Serra - ES. 

Fonte: GeoSerra 2.0. 
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Imagem 2 -  Vista da calçada sem ciclovia na Avenida Eldes Scherrer Souza, s/n, Parque 

Residencial Laranjeiras, Serra-ES. 
Fonte: Gabinete. 
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Imagem 3 - Vista da calçada sem ciclovia na Avenida Eldes Scherrer Souza, s/n, Parque 

Residencial Laranjeiras, Serra-ES. 
Fonte: Gabinete. 
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